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Disp6e sobre abertura de crédito es 

pecial no valor de Cr$560.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 560 . 000 , 00 (quinhentos e ses-

senta mil cruzeiros) destinado a subvencionar as seguintes entidades : 
01 - Sociedade Amigos de Bairro Vila Tatetuba 80.000,00 
02 - Sociedade Amigos de Bairro Vila Dirce 80 . 000,00 
03 - Sociedade Amigos de Bairro Vila Terezinha 80.000,00 
04 - Sociedade Amigos de Bairro Jd . Copacabana, 

Jd . Brasília, Jd. Ol!mpia, Jd . Mar a cana 80 . 000,00 
05 - Sociedade Amigos de Bairro Jardim Bela Vista 80.000,00 
06 - Sociedade Amigos de Bairro Jardim "Morumbi 80.000,00 
07 - Sociedade Amigos de Bairro Parque Santa Rita 80.000,00 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo an 

terior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

9 . 11- 13754282 . 04 - 3.1 .3.1 

9 . 11-13754282.04 - 3.1 . 3 . 2 

9.13 - 13754282 . 83 - 3.1 . 3.2 

320.000 , 00 

160.000,00 

80.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário . 

14 de outubro de 1981. 

Prefeitura Municipal ~osé dos 

~ 
Campos, 

~ Luiz Carlos Pêgas -y 
Secretaria e Jurídicos 

a Fazenda 
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ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatorze · 

do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 
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~ 
~nato JÚnior 
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